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RESOLVEM:

e

52

Par dg rafo lo

Pardg rafo 2o

Par dg rafo 3o - .

Par dg r af o 4o

nPar dg rafo 5o - .

qual passa177 do Estatuto o

"Art .

3o - Revogam-seAr t .

DE 1995SALA DAS SESSÕES, JULHODE18

ROBERTO DA CUNHA PENEDO 
PRESIDENTE

no 
de

P1end- 
Ensino,

ma i s 
nova

A lista para nomeação do 
encaminhada ao Ministério 
até GO (sessenta) dias antes de findo 
mandato do titular.

"Ar t .

entrar d em vigor a 
aprovação peio Conse- 
Conselho de Ensino, 
em Sessão Conjunta, 

disposições em contrdrio" .

Art, lo - Alterar 
do Estatuto da UFES, como

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA 
E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais e es t atut dr i as ;

177 - O presente Estatuto 
partir da data de sua 
Ido Uni versitdrio e 
Pesguisa e Extensão, 
revogadas as

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação por maioria, 
rio da Sessão Conjunta dos Conselhos Universitário e 
Pesquisa e Extensão,

por parte de um ou 
proceder-s e-d d 

as listas.

Havendo recusa 
dos indicados, 
eleição para comp1etar

os Parágrafos 
se segue:

as disposições em contrdrio.

"lo"

a ter a

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão Mista, designada pela 
Portaria no 595/95-GR;

do Artigo 32

Re i t o r ser d 
da Educação 

o

Art, 2o - Reformular o Art, 
seguinte redação:

"4o"


